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Em 16 de julho de 2019

Em atenção à INDICAÇÃO N° 558/19, de autoria do vereador ALEXANDRE
CORRÊA COMIN, a Secretaria de Serviços Urbanos (Sesurb) informou que o serviço
solicitado de reparo no asfalto do cruzamento entre as Ruas Jaú e Roberto Shoji é de
responsabilidade da Sabesp e que a Divisão de Concessões da Secretaria de

Urbansmo (Seurb) foi comunicada, a fim de que o problema seja solucionado.
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